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Resumo: No ano de 2017 foi aprovada pelo Congresso Nacional a Lei 13.415, 

fruto da conversão da Medida Provisória nº 746/2016, editada no governo 

Temer. Trata-se de uma lei que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional acarretando assim na mudança da estrutura do ensino 

médio sob duas frentes: ampliação gradual da carga horária escolar, que 

passaria de 800 (oitocentas) horas anuais para 1000 (mil) até o ano de 2022 

(quando então, alcançar-se-iam as 3000 (três mil) horas desejadas); e 

definindo uma organização curricular mais flexível através dos chamados 

itinerários formativos que foram focados em quatro diferentes áreas de 

conhecimento e formação técnica, a saber: 1) linguagens e suas tecnologias; 2) 

matemática e suas tecnologias; 3) ciências da natureza e suas tecnologias; 4) 

ciências humanas e sociais aplicadas; e 5) formação técnica profissional. De 

acordo com o Ministério da Educação, a mudança tem como objetivos garantir 

a oferta de educação de qualidade a todos os jovens brasileiros e de aproximar 

as escolas à realidade dos estudantes levando em consideração o que o 

mundo e o mercado de trabalho da atualidade exigem. Nesse contexto a 

problemática da presente pesquisa centra-se em verificar se referida reforma 

vai acarretar em mudanças negativas para o ensino médio no Brasil. Analisam-

se, conjuntamente, quais foram as mudanças ofertadas pela reforma e quais 

impactos tais mudanças poderão acarretar para o ensino médio. O estudo 

trabalha com a hipótese de que mencionados impactos serão 
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significativamente negativos. Os resultados esperados são os de um desmonte 

na educação, sobremaneira no ensino médio, por variados motivos, como ver-

se-á. No tocante à metodologia, para responder ao tema proposto, adota-se 

como teoria de base, a pedagogia do oprimido de Paulo Freire (conjunto da 

obra); como procedimento, adota-se a análise bibliográfica; e então, como 

técnica de construção: fichamentos, resumos e vídeos. Por fim, pelo fato de 

que o ano de 2019 serviu para as escolas começarem a pensar em como vão 

se ajustar à reforma e implementá-la, ainda não se tem o cenário concreto da 

mesma, por isso, o presente estudo valeu-se da inferência dedutiva para testar 

numa predição de determinado resultado, ou seja, valeu-se do método de 

abordagem hipotético-dedutivo. Voltando à centralidade do tema, expõe-se 

agora, os motivos para o prognóstico deveras negativo aqui apresentado. O 

primeiro deles: o executivo propagandeou a reforma como sendo a reforma da 

escolha do aluno, onde este poderia optar pelo itinerário que melhor lhe 

aprouvesse (de acordo com seus pendores), porém o prognóstico, levando em 

conta os parcos recursos (a exemplo da Emenda Constitucional nº 95/16 que 

instituiu o Teto dos gastos, e congelou os investimentos inclusive na educação) 

e a falta de estrutura, é de se concluir que cada escola pública ofereça apenas 

um itinerário, que será escolhido pelo sistema estadual. Neste ponto, há 

omissão quanto ao oferecimento de estrutura para o aluno que escolha 

itinerário formativo que seja ofertado em escola distante de sua moradia. Como 

provável resultado, a reforma aumentará vertiginosamente a segregação social 

à medida em que as escolas públicas tendam a oferecer apenas um itinerário 

formativo e as particulares ofereçam todos ou quase todos. Segundo: antes da 

reforma as escolas ofereciam 11 (onze) disciplinas autônomas e obrigatórias: 

português, matemática, história, geografia, física, química, ensino religioso, 

artes, educação física, sociologia e língua estrangeira. A partir da reforma 

haverá apenas duas disciplinas autonomamente obrigatórias: português e 

matemática (art. 35-A, §3º da LDB). Diz-se aqui autonomamente, porque os 

instituidores da proposta afirmam categoricamente que o que vai importar a 

partir da reforma são os conteúdos e não mais a oferta da disciplina de forma 



 
 

 

autônoma. Afirmam que os conteúdos vão ser repassados, só que agora de 

forma interdisciplinar, espalhados dentro das áreas de conhecimento dos 

itinerários. Terceiro: a partir da reforma, serão considerados profissionais da 

educação escolar básica, profissionais com “notório saber” para ministrar aulas 

de conteúdos com os quais tenham alguma relação (art. 61, IV da LDB). Deste 

modo, o que poderá acontecer na prática, é que o professor de matemática da 

escola, por exemplo, seja designado para ministrar algumas aulas de física, a 

professora de português, talvez tenha que ministrar algumas aulas de 

sociologia, ou que uma possibilidade ainda pior: poderão pessoas não 

concursadas, que sequer tenham formação ou licenciatura, serem contratadas 

para ministrar aulas em conteúdos nos quais elas tenham “notório saber”. 

Assim, em vias de conclusão do texto, ressalte-se que, a proposta em si, ou 

seja, a teoria é muito louvável, pois prevê uma ferramenta fantástica para a 

educação, a interdisciplinaridade combinada com a prática. Entretanto, 

levando-se em consideração as variáveis que foram expostas ao longo do 

texto: a impossibilidade de o aluno escolher um itinerário formativo e assim  

direcionar seus estudos, a segregação que a reforma poderá causar, o 

sucateamento – pela supressão de disciplinas importantes para a formação 

humanística (NUSSBAUM, 2015) do indivíduo, professores que dão qualidade 

ao ensino, e, finalmente, pela conjuntura jurídico econômica do país que 

congela investimentos em educação ao invés de ampliá-los, obriga a conclusão 

hipotética da impossibilidade de implementação de uma verdadeira 

interdisciplinaridade e de assim alcançar a médio/longo prazo um ensino de 

qualidade.  
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